
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N'OO3I2O2I SRP NO OO2I202I

Erlital com
,P.-@R'TE, em

i:

O MUNICÍPIO DE RIACHUELO - E§TAUO On SnnGfPE, pessoas jurídica de direito público, inscrita

no CNPJ/MF sob o no 13.128.897/0001-85 com sede ná t.uçu Getúlio Vargas, 72 -Centro, Riachuelo -

Sergipe, ORGÃO GERENCIADOR, torna público para conhecimento das EMPRESAS interessadas que

será real izada

ITEM'" pery leoe as

disposições do afilzal 14,

a Lei no 8.666193 é suas alterações, Lei Complementar no

presente Edital e ndsiseus anexos,

LOCAL DÀ SE§SÃO

- Centro. Riaehuels -
,,:

Licitsçâo, situeda a' Getrúli,o YargasrT2

: Centro. Riachuelo -

Sergipe, no horário das 8 hsms às 13 hora§.

Se no dia supracitado não houVer
.;!

expdtênte, o recebimento e o referentes a

este Pregão serão tealizados no irrimeiro dia útil de funcionamento da dç,Riachuelo -
Sergipe, que se seguir, se outradata não tiver sido definida pela Pregoeira.

No local acima indicado, sefãó êalizados.os-procedimàiitos pertinsntrs a e§te Piegâo, com respeito' ao:

l. Credenciamento dos representantes legais das licitantes interedbadas em participar deste P-regão;

Z. Recebimento da declaração de habilitgção.e pp-s;nv.elopes'í'Pioposta de Preços" e 'oDocumentação

de Habilitação"; :x

3. Abertura dos envelopes "Proposta de Preços" e exame da conformidade das propostas;

4. Divulgação das licitantes classificadas e das desclassificadas;

5. Condução dos trabalhos relativos aos lances verbais;

6. Abertura do envelope "Documentação de Habilitação" da licitante detentora do menor preço e

exame da habilitação e verificação da situação das licitantes perante as exigências contidas neste

Edital;

Endereço: Praça Getúlio Vargas, no 72, Centro, CEP 49.130-000 , Riachuelo/.=Nt
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obserüando

tipo

Lei M

:,,

:::}. J,
DATA: 08 de §etembro dP-30&1

HoRÁRIo LOCAL| o9 :l§-hs (nove
i



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

7 Outros que se frzerem necessários à realizaçãodeste pregão

o Registro de Preços..setá formalizado por intermédio da Atade Registro de preços, na forma doANEXO VI e nas condições previstas nest! edital;

2

flfj3.Ír"rt1:istro 
de Preços resultante deste certame terá vigência de t2 (doze)meses, a parrir da dara da

2.1. São partes integr4ntes dege Ediàj
:I

ANEXO I: TERMO DE REFERÊNCIE;

ANExo u: ruôocro DE piúuRAÇÃe;

ANEXO III: MODELO DE DECLARAÇÂOREIATI.VA"ACI TRABÁLHO DE MENORES;

ANEXO IV: MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXTSTÊNCI,A DE FATOS IMPEDITIVOS;

ANExo v: MoDELo DE DECLÁR;Ç{b ;;;;ü-rrMENro Aos REeursrrosHABILITAÇÃO;

ANEXO VI: MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;

ANEXO VII:MODELO DA ORDEM DE FORNECIMENTO.

Endereço: Praça Getúlio Vargas, no 72 , Centro, CEP 49.130-000, Riachuelo/SE
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

3. I . Por se tratar de um procedimento de registro de preços, os recursos para cobrir as despesas decorrentes
dos fornecimentos futuros do objeto desta licitação serão consignados no orçamento do Município, medialte
as classificações funcionais programáticas específicas para o fornecimento das Secretarias solicitantes a
serem informadas quando das emissões das ordens das ordens de fornecimentos.

4.1. Até 02 (dois) dias úteis, antes da data fixada no preâmbulo deste Edital, para recebimento dos envelopes
"'Proposta de Preços" e "Documentação de Habilitação", qualquer pessoa física ou jurídica poderá solicitar
esclarecimentos, providências ou impugnar os ter-Ínos deste instrumento, cabendo a Pregoeir4 auxiliado pelo
responsável solicitante do referido objeto, decidii sobre á peticão no prazo de até vinte e quatro horas;

4.2' Acolhida à impugnação conffa o ato convocdtório,.será definida e publicada nova data para a realização
do certame,:exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas;

4.3. Decairá do direito de
rrregu larid@s

Pregão,
recurso;
deste em

4.4. Não seSo c,9úecidas as impug,reVõe:rirtrry{%;ffidovenc$gs o;respectivospmzrcslegais;
:

4.5. Os pedidos de esclarecimentos formais e
e julgada na forma e nos pmzos previstos
Permanente de Licitação situado a Praça Getúlio Vargas, n" 72 - Centro, Riachuelo - Sergipe, de segunda a
sextar,feiranÓhm&io+de08:00hàsl3:00horas;.+i;,,i,,,;'.'.,.,

ao sení processada

o da Comissãoe

4.6. Ã entrêga
presénte Editàl,

4.7

impugnado o
ecidàs;

':

Informaçõéí ã esclarecimênto§,'.âos licitanÍds, notadamdfrie retàcionaaos a§ do objeto,

dos Envelopes referi-dos no subitern 4.1; sem {u,e tenha sido
Ímplicará em plena aceitação, por parte dos interessados, das àele

de ste Edital, serão dados pelas.§ecretarias §qlic itantes ;

5.1. Soder ianicipar desta'"iicitaçao asl""Microempresas e" Empçàsas ,{ô P.qu"no Porte, regularmente
estabelecida no País, cújo ramo de atividade constaiitê de seus atos constitutivos seja compatível com o
objeto do presente Certame, e que satiifaça.,todas,as exl€;enciasj soffiições e noÍrnas contidas nes& Edital e
seus Anexos;

5.2 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Pg_{"t" ["1õ.q o tratamento diferenciado previsto na Lei
Complementar n" 123, de 14 de dezembrode 2006 e suas âlteçações.,

5.3 - A condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte será comprovada mediante apresentação da
segu inte documentação:

5.5.1 - A licitante que declarar ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e não comprovar tal
condição na fase de credenciamento em conformidade com subitem 5.5.1 não se ben{çiará do

Endereço: Praça Getúlio Vargas, no 72, Centro, CEP 49.130-000, Riachudo/agt\

!

as falhas ou
realização

a título de

impugnar os termos deste Edital o licitante que nao
no mesmo até o segundo dia útil que

poderá ser

{
+



ESTADO DE SERGIPE
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tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar no 12312006 e suas alterações.

5.5.2 - A empresa que declarar falsamente enquadrada como Microempresa (ME) e Empresa de

Pequeno Porte (EPP), para beneficiar-se do tratamento diferenciado, incorrerá em infração penal e

estará sujeita às penas previstas no artigo 93 da Lei no 8.666193, sem prejuízo das demais penalidades

cíveis, criminais e administrativa cabíveis;

5.6. NÃO SERÁ ADMITIDA, nesta licitação, a participação de EMPRESAS, MICROEMPRESAS, ou

EMPRESA DE PEQUENO PORTE enquadradas em qualquer das hipóteses a seguir elencadas:

I - Que, em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, sejam controladoras,

coligadas ou subsidiárlas entre si; , ,,-,,,, ., 
',

II - Encontrem-se sob falência, concordata, récuperação judicial ou extrajudicial,. concurso de credores,

d issolução ou liquidação;

III - Tenhumsidó SUspeqsss, temp@riamente, de participar áe ficitàgões.e contratar ÇoJtr estrí Frefeitura de

Riachuelo'êlàu Oectaradas inidôneas para licitar e/ou contratar com a Administraçpô Pública, direta ou

i nd i reta, Fedlr:al, Estad ual, ou Muni9iPal, salvo as' êàbitttâ1

' ,r I r , 
t' '.,.,..:, -':,r'., .. I - ','- ';l-," --l: , t ' '

IV - Que teilfrà eoÍnCI sóclos servidõhôs,ou d de qg$g oü entir{Ede contratantp ou re;sp0nsável pela

licitação:

V- com obri, gações assurnidas a Prefeitura: Municipal de'Riachuelg 1 Sergipe.

-l' : | :

em hipóte§e algumfi 'representar

empresas' assim representadas,

caiba nenhum rieourso ou indenização;prontam ente descl assifi cadas/inabil iadas, sem que lhes

,1
5.8. Não sérâ permitida a participa$ na lici@i, de

Porte sob o controle de um mesmo'grypo de pesqtias, fis

5.7
mais de uma empresa, sob pena

seu
ser, as

, 
,,,, -,.11j,,1,;,, '.,1,.

rilâ rl#.,trna M icroempresa
rca§ ouJunorcas;

ou Empresa de Pequeno

na aceitação de todás as estabelecidas neste instrumento

6.1. O pr€sente CERTAME SEnU( CONDUZTDO por Piêgpeira irr8icado nos..tegos do Decreto no,

O25l2OZl, que, assistido por sua Equipe de Apoip, terá, em especial, as seguintes atribuições:

I - O credenciamento dos interessados;

II - O recebimento dos envelopes das propostas"tô"piê§os'tl.dá"ilocumentação de habilitação;

lll - A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos proponentes;

IV - A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço;

V - A adjudicação da proposta de menor preço, quando não houver recurso;

VI - A elaboração de Ata de Registro de Preços;

Endereço: Praça Getúlio Vargas, no 72, Centro, CEP 49.130-000, Riachuelo/SE
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VII - A condução dos trabalhos da equipe de apoio;

VIII - O recebimento dos recursos; e,

IX - O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à autoridade superior,

visando à homologação e a contratação.

7.1. Para fins de credenciamento junto a Pregoeira, a iicitante deverá enviar um representante munido de

documento que o credencie à participação, respondendo o mesmo pela representad4 devendo, ainda, no ato

de entrega dos envelopes, identificar-se exibindo a Carteira de ldentidade ou outro documento equivalente.

7.2. O credenc

7.2
em

l. Por instrumento público
cartório, juntame6te com

ou prticular de procuração, este último; COM

I

FIRMA RECOhTHECIDA

.,- .\,i ;, ;

r l'r "

ue:§omÉarecer ao locat

iamento, far-se-á:

cópia do contrato documento com foto do socio administrador da

f,ormular of-ertas e lances de pregos e praticar

ou da empresa licitante q

devení comprovar a representatividade por meio da,:apresentagão do ato constitutivo, estatuto ou contrato

social e seus termos aditivos, do documento de de seus administradores, devidamente registrados na

Junta eor-nercial ou cartório de jurídicas,
com

esFjam
decorrência de

7.2.3- Os documentos apresentados deverão s€r entregues ern original ou por processo dc ópia legível e

autenticadaporcanóriocompetenteo:*'servidordaAdrninis*ry.....,..j:.

7 .3. Afalta ou incorreção do documento de credenciamento nào impediú a licitante Oe entregar os envelopes

da proposta e de habiliàção, mas a impediiá de manifestar-se no certame;

7.4. Os documentos pertinentes a esta.

original pelo Pregorei.*.: M"rb*:j},
fase do ceúame, CREDENCIAMENTO, poderão ser çonferidos com o

EqTi de Apoio.

8.1. A sessão para recebimento e.rabertura dos envelopes "Proposta de Preços'? e "Documentos de

Habilitação" ,"iá pública, dirigida pelo Pregoeiro.,q sg realizarâ no local e horário, determinados no

preâmbulo deste Edital; 
^

8.2. Declarada aberta a Sessão, pela Pregoeira, cada licitante deverá apresentar, por meio de seu

representante legal, declaração, conforme modelo em apenso (Anexo V - "Modelo - Declaração de

Atendimento aos Requisitos de HabilitaÇão"), deste Edital, dando ciência de que cumpre plenamente os

requisitos de habilitaçáo., ", seguida, entregar ao Pregoeiro os envelopes contendo a proposta de preços e

os documentos de habilitação;

8.3. A declaração de que trata o subitem anterior, deverá ser entregue, separadar"F§: dos envelopes

"Proposta de Preços" e "'Documentação de Habilitação". iqq
Endereço: Praça Getúlio Vargas, no 72, Centro, CEP 49.í30-000, Riachuelo/SE
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8.3.1. Se a licitante não apresentar a declaração citada no item 8.2, o Pregoeiro autorizará o representante
legal da empresa com poderes para assinar documentos, que a mesma seja feita na própria sessão, ou se
ainda, a referida declaração estiver dentro de um dos envelopes da proposta de preços e/ou dos
documentos de habilitação, poderá, o Pregoeiro, na presença de todas as licitantes, solicitar que a mesma
abra os respectivos, retire-a e o lacre novamente.

8.4. Os envelopes "Proposta de Preços" e "Documentação de Habilitação" deverão ser apresentados ao
Pregoeiro em envelopes distintos, opacos e lacrados, contendo em seu exterior as seguintes informações:

. §Ef,,GIPE
'', :, l

.l

ENVELOPE N" 01 . PROPOSTA DE

PREGAO

N. P. J"{a Lio,i!1ntel
faxidr Licibntel

n"003&021 sRP

DOCUMENTOS DE
I}E RIACHUELO. §ERGIPE

,\ 1 .

8.6. O rccebimento dos envelopes não
R i achue I o - §prgipg, ôbservadas as.prescrições

:''

8.7. Inicialmepte,
de Habilitação,]da

8.5. Não sená admitido o encamiúamenúo de

sera o

rasuras, emendas ou
reiresentante legal ou

meio eletrônico ou similar;

direito confia a

i;. I

Prefeitura de

Preços -;el apoü o Envelope 02 - Documenhção

9.1. A Proposta de Preços deverá ser impnessa em papel personalizado da lioitante, eln uma via, redigida em
língua portuguesa (salvo quanto a o(pressões técnicas de uso corren[e), sem cotagões altemativas, ressalvas,

todas as páginas e assinada na última pelo
de conter'ô segtrínte: ''l

datada, rubricada em
empresa licitante, além

9.1.1. Identificação social, no. do CNFJ, endereço completo, CF.P, +mail, fax e telefone da licitante, bem
como, conta corrente, nome e número da agêriôia bancáíià ilôlà qual ocorrerá o crédito dos pagamentos a
serem efetuados pela Prefify"13, na.hipótese de sagra-se vrencedora desta licitação;

9.1.1.1. O nome, estado civil, profissão, númercrydoCPF e &iCéduia de Identidade, domicílio e cargo na
empresa, da pessoa que ficará encarregada:da assinatura do cotrmtodecorrente desta licitação.

9.1.2. Descrição clara e detalhada do objeto, com indicação da MARCA E/OU FABRICANTE dos
produtos e com indicação das especificações, em conformidade com o constante do Anexo I - Termo de
Referência, deste Edital. O proponente não deve se limitar a simplesmente copiar termo de referência,
quando da descrição das características dos Produtos;

9.1.3. Indicação do preço unitário e total dos itens, em moeda corrente nacional, expresso em algarismo e por
extenso. Havendo divergência entre o preço em algarismo e por extenso, prevalecerá este último;

u
Endereço: Praça Getúlio Vargas, no 72, Centro, CEP 49.130-000, Riachuelo/SE
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9.1.4. Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados a

partir do dia subseqüente ao da data de entrega das propostas.

9.2. Nos preços propostos e nos lances que vier a oferecer já deverão estar inclusos todos os custos e

despesas decorrentes de transporte, seguros, tributos, taxas, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários e

quaisquer outros que, direta ou indiretamente, incidam ou venham a incidir no fiel cumprimento do

fornecimento do objeto. Não será permitido, portanto, que tais encargos sejam discriminados em separado;

9.3. As propostas comerciais que atenderem aos requlsitos deste Edital serão verificadas pelo pregoeiro

quanto a erros aritméticos, que, caso sejanecessário, serão corrigidos da seguinte forma:

9.3.1. se for constatada discrepância entre valores grafados em algarismos e por extenso, prevalecerá o

9.3.2: sefor conitatada discrepâheia entre o prodütô dâ multiplica{ãordo preço uniüárip pela quantidade

correspondente, prevalecerá o preço'uritár;., 
-

9.3.3. se for erro ouldivisão será consi&rado o resultado

cotrigido;,

9.3.4. caso a licitaáte

,,*..,À, !: .. ':li 'i

será'dbsclâssificada.

9.4. Não serão consideradas vantagens não previstai no Edital ou ainda baseadas em ofertas das demais

licitantes; *

9.5. As despesas dêcorrentes do transporte dos produtos serão por conta da licitante vence$9ra;
."

9.6. Em nenhuma nípàtese podenâ ser alterada a proipos@ qp-t€se1tâdq seja quanto ao qryeol à condições de

pagamento, aos prazos ou a outra condição que importe modificação dos termos originaiq a não ser nos

casos previstos no item 9.3;
,., l.i :.;,

9.7. Nãô caberá dêsi§{ência dà práil*$drapós,'a fase de habiliiação; telwj.eo, motivo jtdttvdecorrerúe de fato

superveniente e aceito pela Pregoeira;

9.8. A simples apresentação das propostas implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e

seus Aneios, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação rnencionada,no

preâmbulo deste Etllrh;" - .;,""",;*

g.g. A proposta de Preço será consideràda cômpleta ãEiiirn§endo todo§ os custos necessários ao fornecimento

dos produtos, objeto da presente licitação;

9.10. Os preços propostos serão de exclusivâ dade da licitante, não lhe assistindo o direito de

pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omi§§ão ou qualquer outro pretexto.

9.10. Serão desclassiÍicadas as propostas que nãoatenderem às exigências do presente Edital e seu§

Anexos, caso sejam omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de diÍicultar o

julgamento.

Endereço: Praça Getúlio Vargas, no 72, Centro, CEP 49.130-000, Riachuelo/SE
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10.1. No dia, hora e localdesignados no Edital, será realizada sessão pública para recebimento das propostas

e da documentação de habilitação, devendo o interessado ou seu representante legal proceder ao respectivo

credenciamento, antes do início da sessão, conforme item 7 deste Edital;

I0.2. Após Credenciamento será declarada aberta a sessão pelo Pregoeiro, onde não serão admitidos novos

proponentes;

10.3. Analisadas as propostas apresentadas, serão consideradas classificadas para a fase de lances, as

empresas que, tendo suas propostas, atendida a todas as exigências e condições deste Edital e seus Anexos,

apresentem o menor preço unitário dos itens;

10.4. Após apresentação da proposá escrita, não caberp desistência; salvo por motivo justo decorrente de

fato superveniente e aôeito pelo Pregoeiro;

10.5. A Pregoeira, com auxílio da equipe de apoio, examinará a aceitabilidade do MENOR PREÇO POR

ITEM e u ãorpatibilidade;ilo oUsetri proposto com as cóndições especifieadas nestelgaital e seui'anexos,

decidindo motivadamente a respeito, e procederá da següinte forma::

háven{o r-nicroempresas
terá, a prefeiência de

10.5.2.1
porte

conhatação, de acordo com o Arl- 4, da

esta

123, de I 4 de dezembro de 2006;

as propostas: apresentadas pelas

até SYo (cinco por cento) superiores

:,
10.5.2.2 Entende-se por

mlcroempresas e

10.s.2.3

10.5.2.4

ou

10.5.2.5 No caso de equivalênci4 dos valores apresentados pelas microempres^as^ e em.pretT,d: pequ:lo

porte que se àrleontre, nô intervalo estabelecido no.,sti"bitem'1'0.5.2.2, será realtiâdo sorteio

àntre eias para que se idontifique aQuela que primeiro podení apresentar rnelhor oferta;

10.5.2.6 Na hipótese da não-contratação nôd termos prbvistos nos subitens 10.5.2.1 a 10.5.2.5',o objeto

licitadó sená adjudicado eú favor da proposta originalmente vencedora do certamo;

10.5.2.7 A microempresa ou empresa de pequemo*qgrte mais bem classificada será convocada, pela

Comissão, para apresentar verbahi"ente nova propostà fio pÍazo máximo de 05 (cinco) minutos,

sob pena de preõlusao, que deverá ser entregue impressa, carimbada e assinada em papel

timbrado da empresa, no prazo máximo de 0l (um) dia útil, contado da comunicação do

resultado lavrado em Ata;

10.5.2.g O disposto nos subitens acima somente se aplicará quando a proposta mais bem classificada

não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte e houver

microempreru ou àrp.esa de pequeno que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem

10.5.2.2. 
' ve v.rrrYu '- f--- 

\
\üY
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10.5.2.9 Nos demais casos, ocorrendo igualdade de preços entre 02 (duas) ou mais propostas, cumprido

o disposto no Art. 3", §2o, incisos I, II e III da Lei Federal n" 8.666193, será promovido sorteio,

mediante convocação de todos os licitantes participantes do certame, nos termos do Art. 45, §2o

do mesmo Diploma Legal.

10.5.3.3. No tocante ao item anterior, e no interesse da administração, poderá a Pregoeira,

justificadamente, estabelecer a prioridade de contratação para as microempresas e empresas de

pequeno porte sediadas local ou regionalmente, até o limite de l0% (dez por cento) superior ao

melhor preço válido;

I0.6. Serão DESCLASSIFICADAS as'propostE ur.1i1ss que:j
:..: ,

10.6.1 .

vagas

10.6.2. Opuserern-se a

lances verbais.

10.9. A Pregoe

lances verbais,
decrescente de

seus lances.

elaborada§ em desacordo com os termos deste Edital e de seus Anexos, ou que forem omissas,

ou defeitos capqles de dificultar o,seu julgamento, bem oo14o, as que

piqço§ou vaptagensbaseadas nas cifertô§ de outra§ licitantes;

quálquer dispositivo legal-vigerlte, úofiente no que tange aos
l

áspectos tributários;

I0.6.3i O prêços nranifestallrg,ntg
demonstradôi Áua viabilidade atraves de

.:;:.i::
$l

I 0.6.4. Consigiarem lreços siúbii$ep's,
. .* -..:.i1

irrisóriôs o{ cotaçao'Ce valor zero;

t' ,.

nãg venlÉm a

dosiinsürnos
ter

sao

coerentes com os de mercado e gue os de produtividade sâo compatí veis com a execugão do

:
:

10.g. Em nâo havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, ou seja,

compreendida no percer*ual de 10% (dez por cénto) ern retação ao menor preço global para o item ofertado,

deverão, os autores das melhores propoótas escritas em ordeni. ôÉ§cente de valores, até o mráximo de 03

(três), excetuada a melhor proposta, integrar a relação de eúpêsas classificadas a participar da disputa de

:,

ira convidará individualmente"us'licitamw^cl*i§ificadas, de forma seqüencial, a apresentar

a partir do autor da proposta ciassificada dê maior preço unitário e os demais, em ordem

uuior, 
"on""dendo, 

a àada uma delas, o prazo de, no máximo, I (um) minuto para oferta de

10.10. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará a exclusão da

licitante da etapa de lancei verbais e na manutençao do último preço apresentado pela licitante, para efeito de

ordenação das proPostas.

\
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l0.ll. A Pregoeira poderá, motivadamente, estabelecer valor mínimo para redução dos lances, neste caso, a

redução mínima entre os lances será no valor de R$ 0,05 (cinco centavos), para o item, mediante prévia

comunicação às Licitantes e expressa menção na Ata da Sessão.

l0.l I .1. A Pregoeira poderá ao longo da sessão de disputa de lances, alterar o valor acima estipulado,

conforme o caso para mais ou para menos, ou mesmo dispensá-lo;

10.12. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do Edital e estando o seu

preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, devendo a Pregoeira negociar,

visando obter preço melhor;

10.13. Não poderá haver desistência dos o proponente desistente às

a proposta escriÍa de menor

penal idades constantes nêste Edital ê ía

10. 14. Caso não se realiZem tances verbais, será verificada a conformidade entre

a

de

Endereço: Praça GetÚlio Vargas, no 72, Centro, CEP 49. 1 30-000, Riachuelo/SE

contra as decisões adotadas;

10.21. Nãó havendo quern preüonda recorr€r, â"Frcgoeira áqiudigâná o.@|eto do Gsrtame em favor da(s)

licitante(s)vencedora(s)doitem(ns)licitado(s);',

1O.ZZ. Adjudicado o obleto, (s) ligitante(s) vencedor(s) terá(ão) o-pq4o d9 !f (um) dia útil, contado da

data de adjudicação , {diu'.niiagár1trn), no Selor de Liorteeãg destà Piefeitura,' a via escrita de suas

respectivas propostas àefinitivas de preçôs, evlAr**t"r,ass{úddu p"lo representante legal. E facultado à

licitante vencedora entregar ao Pregoeinc, na reunião, disqúête ou pen-drive ou outro dispositivo eletrônico

contendo sua proposta inicial, para fins de atualização, impressão e aposição da assinatura do representante

legal;

10.23. Atendida a exigência estabelecida no subitem anterior, a Pregoeira, encam!1lará os autos a Prefeita

deste Município de Riãchuelo - Sergipe, para fins de homologação do resultado da licitação;

10.24. Manifestando qualquer das licitantes a intenção de recorrer, o processo somente será encaminhado

para fins de adjudicaçat e Àomologação do resultado após o transcurso da fase recursal; 

\



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

l0'25' caso entenda necessário proceder a exame mais detalhado de lances verbais ou da documentação
poderá a Pregoeira, a seu exclusivo critério, suspender a sessão respectiva, hipótese em que comunicará àslicitantes, desde logo, a data, o horário e o local em que será divulgaáo o resultaao Joiutga.ento;

l0'26' Das reuniões relacionadas com o presente certame serão lavradas atas circunstanciadas, as quais serão
assinadas pela Pregoeira, pelos membros da equipe de apoio e também pelos representantes das empresas
presentes à sessão;

10.27. Nas atas a que se refere o subitem anterior
reclamações e requerimentos aprcsentados, bem
procedimento;

serão consignados o nome de todas as licitantes, as
como as demais ocorrências que interessem ao

10'28' Caso todas as propostas escritas sejam desclassificadas quando do confronto com os requisitos
estabelecido$,neste Edital' podefti a Pregoeirâ, aséú'exClusivotfiêrio, fixar ar úciant", o prazo a"'d 1Àitoydias.úteis para a apresentdção de'novai ofertas escoimadas das causas q* ,,À,ir"*,,, u ãr*irrrinàêà,
admitindo-sq Ít§.§ta'hipótese, a cotêçiúo de preços distintos dos inicialmente of.rtuaor; 

,,i

1.0.29. o prócettiárento ao'rsüüite,ni âiitéiibi ffiéiá sérâitotC o taÍnbém no oaso de
licitarrües,'hipotes" em queà novârdocuméntlirÉu,ue*ba oi rpr*.;;ãà;;; pr;g"§
úteis, oontado drydata da lavratura da respectiú Àt6;,., , ,,,!,, ,:,1 ',-,,, .. ' ro no

de todas as

8 (oiiô) dias

constar

: :ri i' i

p ro posta/documentação ;

a.aUertura dos 
9nv-glopes "Proposta de preços,. e ..Documentação

de Habilitaçãon enr um único moméntq ou, ainda,l§e or i*aàrtár A" prol*ã rã. 
"ãl.tuioo" 

e/ou surgirem
dúvidas que não possam serdirimidàs de imediatô, os motiütis êreo consignados em nt"! a.Uú;*5;;;;-
se-á em sessão a s€r convocada posteriorrnente;

.::,,_,a.,

10.32. Havendo intemrp-ção dqs tnabalhos os envelopes,ao uü'êtú- d,upgi, A" serem,rubricad.os no fecho,
obrigatoriamente, pela Pregoeira, pelôs membros d'a equipe O. upoio 

" 
pJ"; ü;"r;;;."f"ái, 0",

licitantes presenúes, ngamo'sob â'guarda do Pregoeiro até nova'r"união oportünamerta rn*.-rã-p*
prosseguimento dos trabalhos;

+ ..

t9.J3. Todas as propostas.de preços,-",gscritas e os docqmehtps de habilitação serão rubricados,
obrigatoriamente, pelo Pregoeiro, pela equipe iíé airoio e péfó§ êpr"r"rt nt". i.g"i.ã. licitantes presentes à
sessão deste Pnegão;

10.34. Após a homologação do presente certe ,e;[icitar@'o{ia documentação não tiver sido examinada
terá o prazo de 30 (trinta) dias para recolher o respectivo envelope junto ao Setor de Licitação da prefeitura
Municipal de Riachuelo - Sergipe, findo o qual o envelope e seu ôonieúdo serão fragmentados.

I l.l. A Licitante deverá apresentar a documentação de habilitação, na forma preconizada no subitem g.4,
deste Edital, obrigatoriamente, dentro do Envelope no.02 - DOCUMENTOS DÉ HABILITAçÃô;

Endereço: Praça Getúlio Vargas, no 72, Centro, CEp 49.130-000, Riach E
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I l.l.l. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada

por cartório ou, em cópia simples, desde que, seja apresentado o respectivo original, para conferência pelo

Pregoeiro ou por sua equipe de apoio;

I 1.1.2. Caso as cópias dos documentos venham acompanhadas dos originais, estes últimos deverão vir fora

do envelope n". 02, a fim de evitar transtornos e facilitar os trabalhos do Pregoeiro;

I 1.1.3. para participar do presente Certame as empresas interessadas deverão apresentar toda a

documentação comprobatória da necessária qualificação no que se refere à:

a) Habilitação jurídica; ..

b) Qualificação tecnica;

c) Regúlaridade fisêal e trabalhista;

d) Qua[ificação econômica e finaneeira;

, 
'1, 

i . ,, ..-."," ;.. 33J;-.:@. i! isr.:. s.rl
e) Cunrpii'#nto'do diffistó*to i so XIffi.üüIudb"3[tt. ?e''&@ónffii$dFefleral. ij

t'

.,:. : i'' ' i :

11.2 -4" Habilitaçâo Jurídim seri{ comprovad6 ;fiF&$nte a"aPryryntaçFo da seguinte {ocumpntagão;, i},

IL2.1.Registro comercial, nq.câ$CI deernpresa indit'i{Ilcl, a6Avés,,de ceftidão da Junta Cometcial;

I 1.2.2:'Ato es rur contrato
de

em
de'

se. tratando de

eleição dé seus
l1 

,,

socipdades e,
cofitrato

:.t

,i

ll.z.3.lnscrição de ato conititutivo,"nô.*o dé-sociedade civil'acó$rymnada de ptova da diretoria em

11.2.4. Decreto dOautorizaçõo, ern se,tratarldo de empresa oU'sqçiedade oqfiangeira' em funcionum?nlg no

país, e ato de regisffo ou uutoiiruçgo para funcionamento expetlido FJo órga-o competente, se'a atividade

assim o exigir, dm assini, docums6to êm qre identificados os seus adrtrini#radoros;

I l.3. - Á eualiÍicação TécnÍca se1á comprovada, mediante a apre*§ontação da seguinte documontação:

,I

ll.3.l. borprouução de aptidão prrá'&t"rpenho do fgrnqci'qento,.compatível em características'

quantidades i prúgr ;;, ; újd" deste ceitamê, através áe t (um) ou mais ITPST"+?gS DP

cApAcIDADE TECNICA, forn"ecidos por pessoa jurídiia de dirdito público ou privado, tlêvidamente

assinado, carimbado em papél timbrado do órgão toma{pr'

I 1.4. - A Regularidade Fiscal e Trabalhista será compiovada, mediante a apresentação dos seguintes

documentos:

I 1.4.l. prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), através do respectivo

Comprovante de Inscriçãó e de Situação Cadastral, emitido pela Receita Federal;

11.4.2. Prova de inscrição no Cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e comPatível com

Endereço: Praça Getúlio Vargas, no 72, Centro, CEP 49.130-000'

contratual;
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11.4.3. Prova de regularidade fiscal perante a FAZENDA FEDERAL mediante apresentação de certidão
unificada expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral daFazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

adrninistrados, inclusive os relativos a Seguridade Social - INSS (PORTARIA PGFN/RFB N" 1.751, DE 02

DE OUTUBRO DE 2014);

11.4.4. Prova de regularidade fiscal para com a FAZENDA ESTADUAL, com a apresentação da Certidão

Negativa ou Certidão Positiva, com efeitos de negativa emitida pelo Estado, relativo ao domicilio ou sede da

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, ou seja, atinente aos

débitos estaduais;

I 1.4.5. Prova de regularidade fiscal para com a FAZENDA MUNICúAL, com a apresentação da Certidão

Negativa de Tributos Municipais, do domicilio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

11.4.6. Prova de regularidade relativa ao FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE StrRVIÇOS -
FGTS, através dá ãpresentaçâo do CRF'- ôertificatÍor de Regulariàade do FGTS, emitido petra Caixa
Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei.

Trabalho, med iante,a apresentação
r,Íl0S termosdo da
de le de maio de1

apresentação da inte

CONCORIIÀ'T ,À RECUPERAÇÃO JUDICIAL

da empresa:

fÍtulo VIÍ.A
943 (NR).

OU EXTRA iIIIDTCIAL expedidas pelo Cartório da Di#ibuição Judieial da localidadc onde a empresa tem

sua sede ou 1S§s da Intery-1 expsdid4qâte 3,0 (üinta antes d*,${a de enfega dos envelopes.

I 1.6. - O cumprimento do disposto no inciso XXXIE do art- 70 da Constituição Federal, será

comprovado, mediante a apres6ntação da se,guinte documentaçb. 
:.:.,,.

t,), ', t, .::

I 1.6.1. - A Declaraçao êlativa â fnaUáit o de Menores, em papel tim 'ado (personàlizado)

I I .6.1. l. De que não onprega menores de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e,

em qualquer trabalhometrores de dezesseis âÍtüs,"salvo na coiÍdÍção de aprendiz, a partir de quatorze

anos, conforme disposto no Inoiso NXXI!!: 99 art;7"o,.da,Ccftstituição Federal, conforme modelo no

Anexo III ("Modelo - Declaração Relativo ao Trabalho de Menores").

11.6.2. A Declaração relativa a Fatos Impeditivos, 
:-..1..:^jJ 

timbrado (personalizado) da empresa:

11.6.2.1. De que não está inídbnéá; n"rn r. encóntrá ifnpedida de licitar e contratar com a
Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, bem assim, de que está

ciente da obrigatoriedade de informar a Prefeitura Municipal de Riachuelo - Sergipe a

superveniência de qualquer fato que passe a caracterizar qualquer um desses impedimentos,

conforme modelo no Anexo IV ("Modelo - Declaração Inexistência de Fatos Impeditivos").

I 1.7. Serão inabilitados os licitantes que não apresentarem quaisquer dos documentos listados acima,

apresentarem documentos com data de validade vencida ou com rasurâs ou entrelinhas que ponha em

\\
Endereço: Praça Getúlio Vargas, no 72, Centro, CEP 49.130-OOO, Riach)elo/SE

fi.4.7.

Leis do aprovada pelo

I 1.5. A

ri

r 1.5.1 NEGÀTIVAS DE
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dúvida a veracidade dos dados, exceto o que dispõe o art. 43, §1o, da Lei Complementar no 12312006

alterada pela Lei Complementar no 14712014.

I 1.8. A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO deverá ser apresentada em original ou por meio de

qualquer processo de fotocópia junto com os originais para conferencia de sua autenticidade. Caso algum

documento de habilitação tenha sido emitido pela Internet, o mesmo terá sua autenticidade condicionada à

verificação no respectivo sítio, devendo, ainda, ser observado o seguinte:

a) Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar obrigatoriamente, na validade, em

nome da empresa que irá participar do presente certame contendo o mesmo CNPJ e endereço

ll.l2. Havendo aigu.a rsstrição, para o caso do subitem anterior, se;á assegu3do.o.prâ7o de'05 
Jci1c9)

dias úteis, cujo termo inióial torésponderá ao momento em que próponeot" P.. declarada.veúcedora do

certame, prorrogável por igual .período; a.critério'da Adminisqffp, para regularízaçáo da documentação,

pugu*"nto ou pã.""lu.entã do àébito,,é eriiissao de eventuais ciifiaoes negativas ou positivas com efeito de

certidão negativa;

I I .13. A não regularizaçâo da documentação implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstas no art. 7o daLei n.o 10.52a/20q4.s€md@,&*I!ât à Administração convocar as licitantes

remanescentes, na ordem de classificação, para retirada da Nota de Empenho, ou revogação a licitação;

ll.l4. A pregoeira manterá, em seu poder (sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação), os

documentos das demais licitantes pelo piazo de 30 (trinta) dias após a homologação da licitação, devendo as

licitantes retirá-los ao fim imediato deste período, sob pena de inutilização dos mesmos.
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l2.l As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da respectiva

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pelo Município, e o(s) licitante(s) vencedo(es), que observará

os termos do Decreto Municipal n" 5312013, da Lei n." 8.666193 e Lei n.o 10.520102, deste edital e demais

normas pertinentes.

l2.l.l- Integra o presente instrumento (ANEXO V[) o modelo da Ata de Registro de Preços a serem

celebradas.

12.1.2- Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável, deverão

obedecer às disposições elencadas na Ata de Registro de Pregos - Anexa a este edital.

12.2- Homologada a licitação peta autoridade cunpetente, o Município de Riachuelo - Sergipe, convocará o

licitante vencedor para assinatura dá Ata de Rqistro de Preço§; Qüe firmará o compromisso para futura

contratação entre aJ partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital.

12.2.1- O Licitante Vencedor terâ o ptazo de até 02 (dóis)'dias útels, contado a partir da convoçação, para

subscrever a Ata de Registro de Proços. Bs16 prazo poderá ser prorrogado uma vg4i'por igual período,

quando solicitado.petp Licitantg Velcedor durante o seu transcurso e desde que ocorr-a justo motivo aceito

12.2.2- A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de

Registro de Preços, no p.azo estabelecido, suj-êitârá a Ligitante i aplicação das penalidades previstas 
leste

12.3- Incumbiná à administração providen ciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços na

Imprensa Oficial;'na forma prevista no Art. 15 § 2" da Lei n" 8.666/93,,até o quinto dia útil do mês

subseqüente ao de sua assinâtura.

12.4- É vedado efetuar acréscimos nos

acréscimo de que trata o § le do art. 6§ da

vos fixados ata de registro de preços, inclusive o

12.5- A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e

vigerá pelo prazo ãe 12 (doze) meses, incluÍdas*wentua+CI gões, conforme o inciso III do § 3e do art.

l5 da Lei ne 8.666, de 1993.

12.6- A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem ao menos nas

quantidades estima-das, podendo ocorrer licitações específicas para fornecimento de materiais, obedecida a

legislação pertinente, ,.ndo ur..gurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade

de condições.
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l2'7- o direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pero beneficiário doreglstro' quando o Município optar pelo fornecimento .uio-p."io está registrado, por outro meio legalmentepennitido' que não a Ata de negistto àe P.eços, e o preço coiado neste, for iguar oú superior ao registrado.
l2'8- o preço regisfdg 

9 os respectivos fornecedores serão- divulgados na Imprensa oficiat, site daff ff ','J ff*!,:l:T" t,lJ:?:*S*n*:.i: ffi"', i"iÍi'* ; "üü # ; H 
" 

n c arão à d i s po s i çáo

l2'9- o Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos, avariará o mercadoconstantemente e poderá rever os preços registradr. ;;""ü; r"rpo, em decorrência da redução dos preçospraticados no nrercado ou de fato ôr"'.t.";-;;;;;r;;; #il'."gir*oor.

13.2. Caberát ao fornecedor beneficián" q; l* de Régifuà." f."ç*, observadas as condições nelaestabelecidas' optar pela aceitaçao ou nâo aó rorr""ir"-r-,'o iiii*.rdente dos quantitativos registrados emAta' desde que este fornecimento rao p."luoique as ob.i;"õ;;;nteriormente assumidas.

l3'3' As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ouentidade' a cem por cento dos quantitatiros dos itens do inrt*r.nto convocatório e registrados na ata deregistro de preços para o órgão gàrenciador e órgãos pu.tr"ifunir..

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUEL

\

o
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13.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao

quíntuplo do quantitativo de cada item registrado naata de registro de preços para o órgão gerenciador e

órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.

13.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

14.l. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:

I 4. I . l. Automaticamente:

| ' ^ -'!-- ,l

I 4. I . I . L Por decurso de prazo de vigência;

l4.l .1.3. fep Sfeitura Municipal de Riachuelo, quando caracterizado o interesse público.

14.2. O proponente terá o seu regisho de preços cancolado na Aê por intermédio de processo administrativo

..p..ifi"o,'assegurado o conttaditorio e a amplà'defeua: :':i::: i

14.2,1. A pedidb qlrando:

14.2.1.1. Cornprovar estar,irttpossib,ilitado de oumprítias e1§igênoias da AtA por ocorrência ds casos ,furtuitos

'":,r :l ii i

inexeqüível em função da elevaçao dos preços,]
,.,:',::t't ':: ' ; , ! '

I4.2.2.Por iniciativa da Prefeitura Municipal de Riachuelq, quândo:

14.2.21. Não aceitar reduzir o prggo registrado, na hipótese dc§te se tsr-rar superior àqueles pratiçados no

mercado;

l4.Z.Z.Z. perdei qualquer condição de habilitação ou qualificação técniôa exigida no procêsso licitatorio;

14.2.2.3. Por razões de intere§se público, devidamente motivado e justificado;

I
14.2.2.4.Não cumprir as obrigações deCorrentes da Ata de Regisltro dê Preços;

,i

14.2.2.5.Não cômparecer ou se neousar a retirar, no pràzo estabelecido, os pedidos detorrehtes da Ata de

14.2.2.6. Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata

de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes'

14.3. Em quaisquer das hipóteses acima, concluído o processo, a Prefeitura Municipal de Riachuelo fará o

devido apostilamento na Aia de Registro de Preços e informará aos Proponentes a nova ordem de registro.

ou de força maior;

14.2.1.2. O seu

de mercado dos

Endereço: Praça Getúlio Vargas, no 72, Centro, CEP 49.í30-000, Riachuelo/SE



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

15.1. Os Produtos deverão ser fornecidos de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal de

Riachuelo, do Fundo Municipal de Assistência Sociale Fundo Municipal de Saúde, de forma parcelada.

15.2. O não fornecimento dos Produtos no prazo estabelecido, implicará na decadência do direito do licitante
à inclusão dos seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das sanções previstas no art. 8l da Lei n"

8.666193.

15.3. Os produtos fornecidos deverão estar em conformidade com os padrões e noÍrnas vigentes de forma a

atender a máxima qualidade. Os produtos fornecidos que não atendam o padrão de qualidade exigido estarão

sujeitos à recusa pelo servidor responsável da Prefeitura Municipal de Riachuelo, tendo que ser realizado

novamente no menor prazo possível, sem quaisquer 6nu5, para a Adrninistração. Apurada, em qualquer

tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e os produtos fornecidos, poderão ser aplicadas ao

fornecedor as sançõês previstas neste edital e na législação vigente.

respectiva.

15.6. Quaisquer danos ou prejuízos
prepostos do licitante vencedor, :serão

da Administração por ernpregados ouocasionados
de

16.2. O pagamento será feito na proporção do forneCimento dos produto§ liciados, segundo as ordens de

fornecimenio expedidas pela secretaria responúvel, de conformidade com as notas fiscais/faturas

devidamente atesiadas pelo Gestor dadespesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais, Municipais,

Fundo de Garantia, pievidenciária e Trabalhista do licitanté vencedor, todas atualizadas, observadas as

condições da proposta

16.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada

neste subitem, observadas as disposições editatícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou

através de cheque nominal.

16.3. Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses do seu

registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.

, . :,,.

I 5.7. A frefeitüra de 
tRiu.hueld 

ruen{ até o márcriiií da emissãô da üdem de Fornecifnento, desistir dos

materiais do objeto proposto, lp squ todo ou qr1 parte, sem que caibam quaisquer direitos ao licitante

15.8. A criterio da Prefeiúra dé Riachuelo, o itãm poderáter seu registro cancelado põr sei considerado

economisamente desequitibrado, em função de significativa v,ariaçio de.lnercado. '

16.1. Os preços ofertados devem sgr apresentados com a incidênoia de'todos os tributos, encargos

trabalhistas, previdenciários, fisóais e comárciais, taxas, fretes, següros, custos e demais despesas previsívêis

que possam incidir sôbre a realizaçáo do fornecimento, inclusive a margem de lucro.
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16.4. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis,

retardadorei ou impeditivos da execuçao do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato

do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento

administratiuo onã" reste demonstrada tal situação, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram

i,icialmente entre os encargos decorrentes do fornecimento e a retribuição da Administração para a justa

remuneração do fornecimeãto, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do

contrato, na forma do artigo 65, II, i'd" du Lei Federal n.'8.666193, alterada e consolidada.

16.5. euando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente,

o órgão gerenciador coniocará os fornecedoi"s paru negocjarem a redução dos preços aos valores praticados

pelo mercado.

16.6. Os fornecedores que não aceitarem reduzlr seus preços aos valores praticados peló mercado serão

liberados do compromisso assumido, sem aplicaÇão de penâlidadel i

16.7. Aorden* de clmsi.f,rcação dos fornecedores que aceitarem reduzir §eus preços aos valores de,mercado

observará a classificação original.

.') : ''r ,+i lii i ;4s 'iiaai: r';; "*4: 
'Übi§üàaóC ã o'fornecedor nãô ptrder cumprir

16.8. Quando o pleço'de melcado tomar-§e superior aos pfeços r
ocompromrsso,oorgãogersndia poderá: "' , 

'::t: :it: " ' " 
; ' :

nisú aseuffiidú; oaso a oomunicação :ocoÍrâiâÍltês do'pedido dgI - liberar o fornecedor do cornprol

romeclmenro, e sem aplicação au penaUAaae.,so',1+qÍtfimada a vç,raqidade dos motivos e cpmprc.vantes

,'f

II - convocar os demais foÀecedooes pary,asseffi]SU+t eno$rydade de negociaçãd" 
,, .

rções; o,#gâo §erenciador deverá proceder à *eÚogação da ata de

regisiro de presoi, adotando as medidas ívei§:ga obtetçâo da contluaçeo,mais vantajo$a-

16.9. O registro do fur-,neçedor senâ cancelado quando:

;

,,i

t

:
[ - descumprir as condiç§es da atade registro de preços;

., i., :' I

,:
II - não retirar a nota dé empenho ou instrumento

Adrn inistração, sêm j ustifi cativa aceitável ;

:

ftl: não aceitar reduzir ô seu preço registrado, na hipótese

no mercado; ou :

equiüâtente_ no'' ffazo'éstabelecido pela

doste se tornar superior àqueles praticados

IV - sofrer sanção previstanos incisos IIIou IV do caput do art'

Teda Lei ns 10.520, de2002. . {u . *
16.9.1. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos l, II e IV do item l6.9será

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

16.10. O cancelamento do registro de preços poderá ocoÍrer por fato superveniente, decorrente de caso

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento daata, devidamente comprovados e justificados:

I - por razão de interesse público; ou

87 da Lei no 8.666, de 1993, ou no art.
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II - a pedido do fornecedor.

17.1. A |icitante que, dentro do prazo de validade de sua proposta, negar-se a assinar a Ata de Registro de

Preços, deixar de entregar a documentação exigida no certame, apresentar documentação falsa, ensejar o

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do

objeto licitado, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o

direito à ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Riachuelo -

Sergipe, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas prçvistas neste Edital e no contrato e das

demais cominações legais;

17.2. Pelo atraso injustificado, pela inexecução,total ou,parcial do objeto pactuado, conforme o caso, a

Prefeitura Municipai de'Riachuólo podera aplicád"ao Fornecedor as seguintes sanções, garant{ta a prévia

defesa:

a) Multa rile 0,5 (zero
sobre o:valor total

üírgúú cincs pôr centô)'plr dia de atraSo; áté o miáximo dç 1'0í/o (aei óor cento)

do fôrnecimento, em decorrência de atraso injustificado na entrega dos materiais;

. ' '..t'1"

não recolher o valor'tà t"úã 
"ompsatOria 

que poiveirtura for"aplicada,

byi tvtulta de até l}Yo,(dezpor oentQ soht o vnbr total ds fornocimsnto, no caso de inexecução total ou

parcial do mesmo.

17.3. As muluis estabelecidas
descontadas dos pagamentos

.iudicialmente;
,l:

lr

17.4. ,Se a lieithnte vencedora
dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da intimação, serão enülo acrescidos os juros moratórios de

17.5. O neo'ôompareô.imento injustificúdipara:âósinar &r*tâ de-f,égistro de Preçd's'ori.retirar receber a

Ordem de Fornecimento dento de 05 (cinco) dias úteis,,,contados da notifioação e§crita, caraúeriza o

descumprimento totat da obrigaçãg assumida com a proposta" sujeitando-se a licitante ftJtosa ao pg.gamento

de uma multa equivalente a l0%'(dez poi o*rto; sobre o valoi!total ffrespectiVo instfirtÍento, senl:prejuízo

das demais sanções legais previstâs nesta cláusula e na legislação pertinenÚe

17.6. Quando a licitante''Venoedoià motivar cancelamento da Ata de Rtgistro-dê Preços, 'será lrsponsáyel
pelas perdas e danos decorrentes para a Prefeitura Municipal de Riachuelo - Sergipe;

17.7. Aplicam-se nos casos omisso, u*.'n*rus dg-Lei n". 10.520S2 e daLei 8.666/93, com àlteraçOes

posteriores, Decretos Municipais n" 5l,l20ll e no 53/2013.

18.1. Existindo a intenção de interpor r@urso, manifestá-lo a Pregoeira, expressando

sucintamente em Ata suas razões, imediatamente após a divulgação do vencedor;

18.2. Será concedido à licitante que manifestar a intenção de interpor recurso, o pÍazo de 3 (três dias), para

apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contra-razões, no

mesmo número de dias, a contar do termino do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos

autos;
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18.3. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregão,

irnportará a decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação, pelo Pregoeiro, à(s)

licitante(s) vencedora(s) e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação;

I 8.4. O recurso contra a decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo;

18.5. Se não reconsiderar sua decisão, a Pregoeira submeterá o recurso, devidamente informado, à

consideração da Autoridade Superior, que proferirá decisão definitiva antes da homologação do

procedimento licitatório;

18.6. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento;

18.7. Decididos os recursos e constâtada a regularidade dos atos procedimentais, a Autoridade Superior

adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório; 
," #

I ',1

de Licitação, na18.8. Os autos do processo pennÍrnecerão com vista franqueadá aos interessados, no Setor

c) Cancelailaento da Ata de

II - Representação, no prÍEo de 05 (cinco) dias úteis da'intimação da decisão relacionada cpín o objeto da

III - Pedido de reconsideração de decisão da-Prefeita Municipal, no caso de declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar com q,,Administ-rsção Pública, no prazo de l0 (dez) dias;ú-teis *,iryi**uo"jo ato.

18.10. Os recuisbs referidos no .ubitr. anterior deverão ser dirigidos a aútoridàde Superior, por intermédio

da que praticou o ato recorrido, a quat poderá reconsiderar sua d-qoisão, lg Pm?9 
de 03 (treS) dias úteis, ou,

nesse rnesmo prazo, ensminhrá*ls&vidanmnté-infunmado àqúdl âutorftlcde, Nesto'easô, a decjEão,deverá

ser proferida dentro de 03 (três) dias ,úteis, contados do réi:ebimento do recurso, sob pena de

responsabilidade (§ 4o, do artigo 109, da Lei no 8.6661!)3);

18.I l. Os recursos e contrarrazões, previstos neste ltem, deverão ser obrigatoriamente protocolados, dentro

do prazo legal, no Setor de Licitação, localizado no endereço'êonstante nas Disposições Preliminares deste

Edital;
18.12. Não serão conhecidos os recursos interpostos após o encerramento da Sessão, nem serão recebidas às

petições de contrarrazões apresentadas intempestivamente ou em desacordo com o disposto neste Edital.

19.1. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
e do regularentre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segu

funcionamento da administração.

\
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19.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão, em outro caso, mediante

aplicação do caput do art. 54 daLei n.' 8.666193.

19.3- O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante,

desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta durante a

realização da sessão pública deste Pregão.

19.4. Aadjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

19.5. A formalização da Ata de Registro de Preços não gera ao beneficiário direito de fornecimento, mas

apenas mera expectativa de contratação.

19.6. A formalização da Ata de Registro de Preços so gera ao beneficiário do registro a obrigação de

fornecimenúo quunào recebido a Ordçm de Foflecimentojuntllente com sua Ngta de EmPenhol 
,

19.7. Nenhurnqinde,ryzação será devida as ticitantes pela elaboração ou pela apresentaçã9 de documentação

referente aó preserrtd'edital, nem em relação às expectlÍivas de contratações dela deconentbs.

V;'i ':.4:':

1g.8. A aA*inistraçao disponibilizaú màiâs de divulgaçao* e amplo âcessó àos pt"ço. praticados no Registro

19.9. A Homologação do presente procedirnento senf,,$e lcia da Prefeita Municipal, l'

19.10. Na contágem dos pra@estr*úelecidos ê6§te l;çxof;ui-se o.diade início de contagoÍn, e inclui se o

dia do vencimento, observando-se que so se iniciarir e venc€m prazos em dia de expediente normal no

Município, exceto quando for expressamente e§tebêleüido em eontnirio' '

,,j

t9.lil. Quaisqàer informações'pod#o ser obtidas $elorklêforio: (Wg) 3269-2210 (Cómissãode Pregões da

PrefeituradeRiachqelo)das08:00àq13:00ho1as'.\.|'-.:i|

19.12. Cópias do edital e ane)-(Çs ser$p fotnecidas
às 13:00 horas, na Sede da Comissãb de Pregões

mediante
da

08:00
n" 72

19. l3- T,odas as norrnas inerentes às contratações do objeto deste Certarne, disçriminadas no Anexo - Termo

de Referência deste Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes

quando da elaboração de-ouas propostas.'

19.14-Nó interesse da Adminisraçao úúicifiál é sem ti§e caiba ú licitantes qualquer tipo de indenização,

fica assegurado a autoridade competente:

9.14.1. - Alterar as condições, a qualquer tempq, notodo,ouêm parte, da presente licitação, dando ciência

aos interessados na forma da legislação vigentei ';':

9.14.2. - Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, dando ciência aos

interessados mediante afixação resumida ou da integra do ato, conforme disposto na Lei Federal n" 8.666193.
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20.1 . Fica eleito o Foro de Riachuelo - Estado de Sergipe, para dirimir questões oriundas do presente

instrumento convocatório, renunciando as partes interessadas a qualquer outro, por mais privilegiado que

seja.

Riachuelo/SB,23 de agosto de202l.

Izaura Almeida

.L:
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PREGÃO PRESENCIAL N'OO3/2021 SRP NO OO2/2021

A presente proposição-para cONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REGISTRAR PREÇOS

REFBRENTES À AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE MATERIAIS ESPORTIVOS, PARA
SUPRIR AS DEMANDAS DO MUNICÍPTO DE RIACHUELO/SE, TENDO COMO INTUITO
DESENVOLVER AS pRirrCAS ESPORTTVAS BE1W COMO SERÁ uTI\ry+PO PARA DOAÇÃO
AOS MOVIMENTOS ESPORTIVOS DA MUMCIPALIDADE RIÀCIIUELENSE.

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA .PARA REGI§TRAR PREÇO§ REFERENTES.A AQUISIÇÃO
FUTURA.q F^RGELADA DE.MATERIÀIS'ESPORTWOS, PARA SUPRIR AS DEMAI\DAS DO
MUNICÍp}Ó ,DE IRlACIIUff-OlSn, conforme as especificações mínimas, quantitativas e demais

con d i çõe s cons*aíte s n e ste Tpr.lnoj" desçritos'na Íipemffio'l,, ,rt '
l

Em cirmpfimêntô *o 'n isii.'I dó rrtigor4S dn l$lrCOug&merter'n" N2312O06 e sÚas'dtera§ões, os

ITENSde
inferiores

0l a tr87 quc
'ou iguais a R$

das Microempresas e Empruas de Pequono

tN» QUÀNTIDÀ.DE
ii: :

ITEM
I

UND i 10"APITO PROFISSIONAI,.
DEDAL

P'Â8,4 ARBITBO,§OX*O ÇOMI

IflTT t2 ATIXff,IARE§
&Ilr{§xspns

POLÉSTETL

ARBITRO
EM .IOG()S De tr'UTEBOL,
APROXIMADAS:
(rxA), coMPosiÇÁo: to0%
ACOMPANITADO ,.,DO CABO, CONFECCIONÀDO
MATERIAL DE ALTA RESISTENCIA

i ..

UND. 10BOLA DE T'UTSAL
APROVADA PELA CBF

II\I'ÂNTO'"JUVENIL OTICIAL3

2UNDBOLSA DE ÜíASSAGEM PRIMEIROS SOCORRO§"4

UND 205 , Prg§Ítco:" "

UND 206 coNES GRANDE COM 60CM, PLASTICO.

7 KIT PARA ARBITRO COM CAMISA COM A LOGO
DA PREFEITURA NA FRENTE E NAS COSTAS,
TECTDO EM POLIESTER, SHORT COM A LOGO DA
PREFEITURA E JOGO DE MEIOES.

KIT 30

Nt\
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UND 2I SACOLÃO, SACO DE FARDAMENTO, EM NYLON,
COM ALÇAS RESISTENTES E REFORÇADAS COM
A MARCA DA PREFEITURA DE RIACHUELO
IMPRESSAS EM SILKESCREN, COM IMPRESSÃO
CENTRALIZAD A, MEDINDO ITCM

KIT

?

l0

.:"

9 UNIFORME DE JOGO PARA VOLEIBOL
MASCULINO CONFECCIONADO EM TECIDO
CACHARREL,COM PINTURA EM SUBLIMAÇÃO
TOTAL, COMPOSTO POR :12 _C+YISAS,_ _EM
CACHARREL; 12 SIIORTS , 12 METCIES COM O

PARES 8rt0 É,lxounl p/ ESCANTEIo x'urEBoL DE cAMPo

TJND ii1l

.f,

E

MEI)ITEO
, ],{: Ê

.:l

o I SISAL,

II|ID I 1{,,l2

uND,.
,i'.t*.

t:{ ../l3 XADREZ, §EMr'
DE MADEIRA.

E

KIT§ 10 tPR@M§§ÍONAL PARA ÁRBI. BOS:KITl4

[II\D 5,
;l5

POLIPROPILENO (FIO DE
(cxINDO 10,00XcoM 2 MM TRAÇADOi

DE LARGURA.

P OFICIAL. FIO* ,

UND 516 SOICETY PRODUZIDA EM
SEDA, RESISTENTE A ÁCU,I. E AOS RAIOS
S0LARES, FIO 3

REDE PARA FUTEBOL

UND 5l7 SEMI . PROFISSIONALREDE DE

UND 15

N

BARALHO ESTOJO Cl 2, TIPO DA CARTA: 100"/"

PLÁSTICO TAMANHO DA CARTA: 57X89 MM
TAMANHO DO NAIPE: NAIPE GRANDE

18
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q

QUANTIDADE DE CARTAS: 110 CARTAS (2 JOGOS
DE 52 CARTAS + 4 CURINGAS + 2 CARTAS
GARANTIAS): PRODUZIDO EM PVC DE ALTA
QUALIDADE E INTERNACIONALMENTE
RECONHECIDO POR SUA FORMULA EXCLUSIVA
QUE GARANTE UM AGRADÁVEL MANUSEIO. NÃO
TRANSPARENTE, IMPERMEÁVEL E DE GRANDE
DURABILIDADE.

l9 CRONOMETRO DIGITAL COM 80 UND 3

20 MARCADOR DE PARA X'IITSAL CONTADOR
DE GOS E FALTAS

UNI) 3

2t JOGO DE DAMAS, COM PEÇA,S DE MADE,IRA,
7CM DE DIÂMETRO E TA.BUTEIRO DE

O MATERIAL SIMILAR. MEDINDO 32Xs2

UND 5

22 LIND li
'l'"i

23

tl

24

T
EM''.

POLIESTER E 35%

PARES
'il

mD ,-

100
i."

25 PLACÂI MANUAL DE
FIJTEB@E DE.EÂMT

ATLETA
; *tt,.l,

IIND
,

2

t26 DE
PROI'UZIDA

ESPESSURA DE 6MIlr, COM MEDIDA nr z"rg PoR

1,11 III^t RA,'*ESTqTENTE ,q, ÁcuA' E AO§ri O-S

SOLARES

UND..
t' t,

tIN» 1021 PARA
CAMPO
DE 6MM, COM
RESISTENTE A Ácul

28 mcnÍltco 2MM l5xl5,
TRANSPARENTE, .{CRÍL[ÇO . VIITGEM
PERSONALIZADA COM LOGO DA PREFEITURA.

UND 10

Endereço: Praça Getúlio Vargas, no 72, Centro, CEP 49.130-000, Riachuelo/SE



ESTADO DE SERGIPE
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29 UNIFORME DE JOGO PARA VOLEIBOL FEMININO
CONFECCIONADO EM DRY, COM PINTURA EM
suBLrMAÇÃO TOTAL, COMPOSTO POR 12

CAMISAS, 12 SHORTS, 12 MEIOES PROFISSIONAL,
COM IMPRESSÃO CENTRALIZADA, MEDINDO
17CM, CONFORME MODELO DA LOGOMARCA DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO NA
FRENTE E COSTA DAS CAMISAS, TAMANHO
ADULTO l

KIT 10

30 RAQUETE sÉ*TT.TNOFFISSIONAL PARA TÊ,NIS DE
MESA (PrNG-PONG) 1.

UND 20

31 gOI,A, PÀRA
PROFISSION

rÊxrs DE MEsA (PtNc-PoNG) sElI,II-
AL, CASCA DE OVCi

UND 70

32 »B rÊxts DE MESA coMPLETo coM TIND
I

6

33 @
cQM O SUPORIE.

eU ..fffne.D@ WP&O .,OFICIÂL UND , 6

34

o

BOI,A PROFI§§ONAL DE.

QÜM
MACIA, .E MENOS

A UNIÃ-o DOs
DA

t

A
0/o nrsonÇÃo Ácul n

PARA COMPLETAR, CONTAMOS COlw O PU
ULTRA lgtüo/., uM' LAMINADO EXTERNO QUE
GARÁ.NTE MUITo, MAIS RnstsrÊNct^l, sEM
PERDER FLEXIBILIDADE E DíACIF-Z.
cARAcTenÍsrrcns PRrn$cIPArs: coMos: 1l I
coNsrRuÇÃo: TERMoIEc PU / MATERrAtT PU /
NOME DA COR: BC-AM-LJ / MIOLO: SLIP SYSTEM -
REMOVML E LUBRIFICADO / PESO: 410-440 I
CIRCUNFBNÊNCT,I.Z 6I-64 / CODIGO DA C@R,,Í54I I
cÂrra,q,RA.: AIRBILITy / Ff,so c/ EMBALAGIDIVI:

UND 30

35 BOLA PROSISSIONAL DE FUTSAL UND 50

Endereço: Praça Getúlio Vargas, no 72, Centro, CEP 49.130-000, Riachuelo/SE
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UND 1036 BOLA DE VOLEr DE QUADRA- VÔLEI MG 5500
(BoLA oFrcrAL 6s-67cM, 260-2t0G cÂrua,na
BUTIL, cosruRADA, pvc, MIoLo nruovÍvrl E
LUBRrFrcADo. ATESTADA rELA coNFEDEnaçÃo
BRASTLETRA DE vôlrq.

UND 1037 BOLA DE VoLEI DE QUADRA-VOLEI MG 3600
(BoLA OFICIAL 65-67cM, 260-zg0c cÂMlnq.
AIRBILITY, MATRIZADA, ]VIICROFIBRA MIOLO
sLIp syrEM nEmovÍvrr, E _ LUBRTFICADo.
ATESTADA PELA CONTEDERAÇAO BRASITEIRA
un vôr,rD. : .' ,,

3UNDCALIBRADOR DE BOLA DIGITAL38:
UND 3CI39 coM PRorrÇÃo ^A.NA,IôMIc^À,

VESTIR, F()RRO,, "ESCO,VADO,.
AMARRAÇÃO FRONTAL COM ,ALÇA NA PARTE
SUPEBI{)R VEXTTLADÂ EM PLÂ§TICQ, DX ALTA
DURABILIDADE.

l. . .;.

F DE

T}ND 20on»a rmstrca conn 6MM ltE:'iitr*,trt&rRo,C40

UND 3041 .

eúAIrmDBs= tr'ÍsICAs:'' tr'oRÇA,
RüSISTÊNCrÁü VELOCIDÂm, cootDDNÁ§Âo,
potÊxÇlA, PLI0METRIÁ, AGILIDAÚE , 1r 

l

ORAR :AS

2sUND42 FUTSAL INFANTO/JIIVE}IIL,
cIRCUNFnnÊNcrA .,60x63cM PEso 400.,.4 430G
cÂunRa BULTIL,, supERFÍcIn MARTIRIT'àDA
MATERIAL .PVC/PU, MIOLO REMOVIVEL E

LUBRTFICÁvrl

BOLA '. DEI

15UNI)
TAMANHO E PESO "OFICIAIS PVC- D[ ALTA
nrsrsrÊxcr^L cosruRADA A tuÃo BICo DE
srlrcoNE suBsrlruÍvrl PREvENÇÃo a êGUA
coM TAMANHO 5 JUVEI,II,. ,

INFATO/ FUTEBOLLABO JUVENIL.43

UND 544 BOMBA ENCHER BOLA ( COM
RnruovÍvu, QUE sEJA
RESISTENTE).

MANGUEIRA
REFORÇADA,

UND 2CAIXA TERMICA PARA GELO 2OL45

UND 5

N
46 MARCAÇÃO PARA QUADRA DE FUTEvôlnt

Endereço: Praça Getúlio Vargas, no 72, Centro, CEP 49'130-000, Riach

TIPO
P P

"CAMPO,



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNIGIPAL DE RIACHUELO

47 TACO DE SINUCA UND 10

48 REDE PARA SINUCA UND 15

49 TATAMES DUPLA FACE ESPESSURA DE 30 MM
DESENVOLVIDO PARA ABSORÇÃO DE IMPACTOS
coM órrM.q, MEMoRTA DE REToRNo, coRTE
DENTADO DE ENCAIXE OU CORTE RETO

ESPECIAL PARA PRATICA DESPORTIVA 2M X lM

UND 20

50 TABELA DE MEDII\IDO 65X50 COM ARO
OB TNNRO E REDE

UNI) 2

51 REDE DE
CONFECCIONADA

pnorrÇÃo ESPoRTIvA
EM POLIETILENO 100"/"

VINGENT DE, ALTA DENSIDADE, COM
0cM,TB{IAMENTO , ANTI-UV-, M{!rtl-," ,l0Xlt

Fr030.36(4Mn/I)

M2 5.000

52 .: COI,ETDS

MÀRCA
COSTAS,

DA P,REf,'EITURÂ NA FRENTE,. E NAS
COM IMPRESSÃO CENTRÂLIZI{DA,
l7oM, cGNX'ORIr,ffi MCIDELO, lgD%o

POLIESTER.

UND

$

53 ffi rNT'AIYTTL, §txTÉrrco,§EM
TRAVA ENTRO§SOLA EVA, ,SOLADO I}E
BORRACHA .OM. PIONMO . DE GIRO P'ARÂ
,q,»proÊXCIA, COM PALMILHA PLANA E INTERIOR
.EM MESII PARA MAICIR YENTILAÇÃO NA PÂ,RTE
INTERNA DO CALÇADO

PARES
, iir

t:

I54 BOLA PROFISSIONAL DE FUTEVOLEI,
CONSTRUÍDA. ATRAVES DA TECNOLOGIA
TERMOTEC, FOSSUI S ÇOMOS E LAMINADO"DE PU

ULTRA 1OO%.CARACTERÍSTICAS PRINCIPAIS
cÂnnlnL: AIRBILITY/GoMos: t/coNSTRUÇÃo:
TERMOTEC PU/CIRCUNTERÊNCIA: 68-691 MIOLO:
SLIP SYSTEM ,BEMO VEL ". E

LUBRIFICADO/PESO: 420'450/MATERIAL: PU.

UNI)

55 LUVA DE GOLEIRO, SEMI PROFISSIONAL LUVA
PARA FUTEBOL DE CAMPO PALMA DA TTAÃO;

ESPUMA LÁTEX MACIA.

PARES r0

Endereço: Praça Getúlio Vargas, no 72, Centro, CEP 49.130-000, Riachuelo/SE
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PARES 1050 LUVA DE GOLEIRO INFANTO JUVENIL SEMI
PROFISSIONAL, PALMA DA MÃO LÁTEX

UND l057 KIMONO ADULTO REFORÇADO EM BRIM PESADO
100"/0 ALGoDÃo COSTURAS REFORÇADAS,
PALETÓ COM REFORÇO NO PEITORAL E NAS
cosrAs, CALÇA coM coRDÃo REFORÇO NOS
JOELHOS GOLAS COM SEIS(06) COSTURAS NOS
TAMANHOS Al, L2, A3 INTENS INCLUSO: 0fruM)
PALETÓ, UMA (01) CALÇA

10UNI)58 KIMONO INFAI\TIL, REFORÇADO

NO

NOS

PALETÓ COM
E

:01,(tÍilÀ)

coM sErs(06)
A3 INTENS

PESADO

NOS JOELIIOS

EM BRIM
COSTURAS

COSTAS,

TII\D 2[m59

coM fifrA

EM

I
LOGOCOMPERSON P.REFEITURA

60

METALIZADÂS NA COR
HONRA AO MÉRITO 

:

ESTATI'ETA

m
CORCM

120 CM
DE LARGURA EM

PRETA, T
LARGURA A

5TJND

i;

4

HONRA AO MERITO

NAPOLÍMEROEMCM DE26rs
DECMCOM 30T AL DOURADAMETPRETA, AÇA

BASE6l

!T]NI)

LARGURA A PARTIR DAS ALÇAS, COM 4 COLUNAS
METALIZADAS NA COR DOURADA, ESTATUETA
HONRA AO MÉRITO

PRETA,
26,5

DE

CM DE LARGURA .SIVI

TAÇA METAL.noUnnoa

MEDTNDO 1,80 cM BASE
NA.'COR

3O.CM DE

62

10UND

URAÇÃO INJETÁVEL, COM PEDESTAL
TEXTURI ZADO,ALTURA 30 CM

CONFECCIONADO EM POLIETILENO,TROFEU,
COM DO

63

Endereço: Praça GetÚlio Vargas, no 72, Centro, CEP 49.130-000, R
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64 TROFÉU, CONFECCIONADO EM POLIETILENO,
COM DOURAÇÃO INJETÁVEL, COM PEDESTAL
TEXTURIZADO, ALTURA 50 CM

UND 10

65 TROFEU EM ACRÍLICO PARA FUTEBOL, COM
BASE EM ACRÍLICO 6MM E CORPO EM ACRÍLICO
sMM ALTURA 25 CM COM LARGURA DE 20 CM,
PERSONALIZADO COM A LOGO DA PREFEITURA
coM IMAGENS, CITUTEIR+S, LUVAS, BOLAS,
CORREDORES, HONRA AO MERTTO E ETC... 

,

UND 10

66 pLACtra:HApA, DE AÇo zoJçso 'PRATEADA rou
BRANCA PERSONATüZI»I' 'COPT LOGO DA
PREFEITURA.

, í.1

UND .10

1',)

.:.:

67 2MM
VIRGEM

x,

COM
:.::.!

UND

1068
TRANSPARENffiT
PERSONALIZÁJ)A

TIND

.

69

PREFEITURA.

I

70 DE

32 GOMOS, EM MICROtr'IBRA,
AIRBILITY, M[@LOTERMO

SLIP E LUBRIFICADO, PESO

DE 420 A 44s, COlVT
PALA

FUTEBOL)
CM.ATESTADA
BRASILEIRA DE

7l FUTEBOL DE CAMPO
MATERIAL

SOLADO DE - e0üÍ EM
AIS,POLIURETANO FIXAS DE MULTID

LINGUATA FINA E FLEXÍVEL, PALMILHA EVA
FORRADA E REMOVÍVEL, FORRO E

REVESTIMENTO EM MATERIAL SINTÉTICO
CADARÇO AJUSTAVEL

PARES 50

Endereço: Praça Getúlio Vargas, no 72, Centro, CEP 49.130-000, Riachuelo/SE
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\

72 CHUTEIRA PI FUTEBOL DE CAMPO
INFANTO/JUVENIL EM COURO SINTÉTICO
rALMILHA EvA rÁcu, HIcIENIz,IÇÃo soLADo
EM BORRACHA

PARES 100

73

A MEDALTIA PODX VIR ACOMPANHADA DE FITA
DE CENTÍMETRO§' DE

crxrÍunrnos

MEDALHA REDONDA FUNDIDA EM LIGA
MBrÁLtc,q, DE zAn.l.AC, coM uM RAMO DE
FOLHAS DE LOURO DO LADO ESQUERDO,
METALIZADA NA COR DOURADA, COM O

TAMANHO DE 1OOMM DE DIÀTIMTRO E CENTRO
Lrso DE 60MM »r orÂuETRo, PARA cot,ocAÇÃo
DE ADESTVO. POSSUI ESPESSURA vri5IMA DE 3,2

MM. PE§O APROXIMADO . DE 97 GRAMAS.
supoRTE pARA FITA DE ATÉ 27MM »r r,l.RcuRA.

., DE

UND 200

74

75

CM DE
PER§ON
E COM O NoME

A

N DECOTE POR
VARIADAS COM Â

c01ll,
COM

REALIZADO,

SMDOIS

TII\D

UND 30

30076 CAMISAS
nurnsssÃo
coNroRrvrE :'

PREtr'EITURA

EM
MEDINDO 17CM,

DA LOGOMARCA ,. tr)A
AL DE RIACHUELO NAMUNICIP

IyrTlrr. 
- cosrA oo: cAMIsAs, ,Tf*to

UND

77 MANGA CURTA INFANTIL . EM
coM ilvrpnsssÃo" ÇENfi&+Lfrt ADA,

l7cM, CONFORME MODELO DA

CAMISAS
polrÉstnR,
MEDINDO
LOGOMARCA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
RIACHUELO NA FRENTE E COSTA DAS CAMISAS,
TAMANHO ADULTO.

UNI) 150

Endereço: Praça Getúlio Vargas, no 72, Centro, CEP 49.í30-000, Riachuelo/SE
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150UND78 CAMISETA REGATA EM POLIESTER COM
IMPRESSÃO SUNIIMADA TOTAL CENTRALIZAD A,
MEDINDO I7 CM, CONFORME MODELO DA
LOGOMARCA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
RIACHUELO NA FRENTE E COSTAS DAS CAMISAS,
TAMANHO ADULTO.

200UND79 COLETES DE FUTEBOL INFANTIL EM IOO"/"

POLIESTER, SEM MANGA, CORES VERDE,
AMARELA, VERMELHA, AZIJL;,I]ARANJA, COM AS
MARCA DA PREFEITURA NA FRENTE, E NAS
cosrAs, coM IMPRESSÃO
MEDINDO,.17CM, CONTORME
POLIESTER.

l00o/o

UND, ,

UND

1008l

I

80 TO,' 5i4o/"

i

R§§INA
EA

COM 2MM DE
INJETADA, COM TIT

POLTESTET,S%,/o11

PLOTAG§M.

100T]ND82
FITÂ

15
.KIT

l\

CONFECCIONADO EM TECIDO CACHARREL, COM
PTNTURA EM SUBLIMAÇÃO TOTAL, _COMP_O§rO
poR 20 CAMISAS, 20 SHORTS, 20 MEIÔES CoM O

CORPO 54o/o POLIAMIDA, 30"/ô ALGODÃO, llo/o
POLTESTE E 5o/o E,t^a§ToDI"pNp p2 ,C.@ISAS
MANGAS CURTAS PARA GOiEiÊb, O2 NTNUU»AS
EM HELAhICA ACOLCHOADAS NAS LATERAIS
PARA GOLEIRO 02 PÀRES .D§ MEIÔES_COM O

CORPO 54o/, POLIAMIDA, XPt" ,l,t êOnÃO, ll"/o
POLIESTE E 5o/" ELASTODIENO PARA GOLEIRO'
COM IMPRESSÃO CEXTRALIZADA, MEDINDO 17

cM, coNFoRME MODELO DA LOGOMARCA DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO' NA
FRENTE E COSTA DAS CAMISAS' TAMANHO
ADULTO.

UNIFORME JOGO83

Endereço: Praça Getúlio Vargas, no 72, Centro, CEP 49.130-000, Riachuelo/SE
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\

84 UNIFORME DE JOGO EM TECIDO DRY
PROFISSIONAL, COM SUBLIMAÇÃO TOTAL,
ACABAMENTO COM COSTURAS REBATIDAS E
GOLAS PERSONALIZADAS, VIES DUPLO NAS
MANGAS GRAMATURA I2OG CONTENDO 20

CAMISAS, 20 SHORTS E 20 PARES DE MEIÔES,
COM 02 CAMISAS DE GOLEIROS COM 02 SHORTS
E 02 PARES DE MEIÕES, COM A LOGO MARCA DA
PREFEITURA NA FRENTE E COSTAS

KIT t5

85

suBLrMAÇÃO TOTAL, COryIPO§TO POR 20

CAMISAS, 20 SHORTS,,2O MEI9ES eOM O CORPO
54"/O POLtrAMtrDA, 30% ÀLGODÃO, IIY; POLIESTE E

ONADO EM
EMCOM

5% ELASTODIENO 02 CAMISAS MANGA LONGA
PARA EM

A IARA

GOLE,IRO 02 PARES DE urrrÕrs COM O CORPO
LL$/oPOLIESTE E54o/o 30o/o

5o/o P COM
IMPRESSÃO 'r7 cM

DÂ. LOGOMARCA DA

UNIFORME DE JOGO
TECIDO CACHARREL,

E DAS
ADULTO.

.,rDE AIÁ§rtUr[ , NA
cAlvtrsÁ§, TÂMAI\IHO

KIT 30

86 T}RYuNmonME
PROFI§SION

J.OGO
COM

,, ]-|

TOTAL,
TIDAS E

colAs PERSOIIALIZADAS, VIES Dryg 
- 
N4f

MANGÀS, GRAMATÜRA 140G CONTENÜO_ 20

CAMISAS, 20 SHORTS E 20 PARES DE MtsrÕES,
coM 02 cAMr§AS DjP GOLEIROS COM 02 SHORTS
E 02'PARES DE MEIÔES, COM A LOGO MARCA DA'
PREFEITURA NA FR"ENTE E COSTAS

ACABAMENTO COM CO§TURAS

KIT r:r.i
30

UNI) 2087 TRO U EM AÇO x
EM L GRAVADO. COM TECNOLOGIA ] DE
IMPRESSÃO U.V. E SOBREPOSTO EM BASE DE

ACRÍLICO PRETO, MED[tiryrlsx2s -Cr{, COM A
LOGO MARCA DA PREFEITA IMPRESSA.

TO

Endereço: Praça Getúlio Vargas, no 72, Centro, CEP 49.130-000, Riachuelo/SE
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40

01

PARES

UND

TENIS SOCIYTE, CABEDAL EM TECIDO COM
TECNOLOGIA TERMOTEC PARA MELHOR
RESPIRABILIDADE E CONFORTO.APLICAÇÃO
ESTRATEGICA DE RASPA PARA PROTEÇÃO E
DURABILIDADE;FILME TERMOSOLDADO PARÂ
REFORÇO DE ESTRUTURA;LINGUETA
REFORÇADA EM FILME COM PASSADOR PARA
MELHOR FIXAÇÃO E AJUSTE;ENTRESSOLA DE

ttIS

89

30UND.

9,{CHÂRREU, cOM PINTURA
TOTAL. CÔM TMPRESSAO
MEDINDÔ 17 ''ClL ''CO!$OnUE

BASE EM ACRÍLICO 6{1[M E CORPO E}!
sMM ALTURA 35 CM COM-IIffiGURÃ
PERSONALIZADO COM A LOGO DA

CORREDORES, HONRA AO

EM

.DA

MUNICIP'AL IDE
A DAS CANTI§ÂS,RIACIIUELO, NA FBENTE

TAMANHO ADULTO.

,PR.EFEITURALOGOMARCA I}A
E COST

DE 20 CM,

EM PÀRA

tuv BOLAS,COM IMAGENS,

90

UND l09l

10

\\

UNDPARA FUTEBOL, COM
E CORPO EM ACÚLICO

sMM ALTURA 50 CM COM LARGURA DE 20 CM,

PERSONALIZADO COM A LOGO DA PREFEITURA

COM IMAGENS, CHUTEIR4S' LUVAS, BOLAS,

CORREDORES, HONRA AO MERITO E ETC...

BASE EM ACRÍLICO 6MM
EM CO92

Endereço: Praça Getúlio Vargas, no 72, Centro, CEP 49.130-000, Riachuelo/SE
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93 TROFÉU EM ACRÍLICO PARA FUTEBOL, COM
BASE EM ACRÍLICO 6MM E CORPO EM ACRÍLICO
sMM ALTURA lOO CM COM LARGURA DE 20 CM,
PERSONALIZADO COM A LOGO DA PREFEITURA
coM IMAGENS, CHUTEIR4S, LUVAS, BOLAS,
CORREDORES, HONRA AO MERITO E ETC...

UND 10

A ENTREGA dos produtos deverá ser feita
acompanhada e fiscalizada por servidot designado

surgireú no curso da sua execução, dando ciência, sempre que

Notas FisC.lis reggb,.i{as referentes a este,regrstro dê,pr ços,, 
',

."
O fornecimento se dará de

de acordo com o solicitado na ordem
pela contratante, o qual deverá dirim

de fornecimento,
ir as dúvidas que

necessáfio, à contratada e deverá atestar as

ser
03 DIAS úTErs,

izaçáo

empre,go

porém.o prazo de entrega
da daordem de

8.64W

'::l
. 

" 
i'Í i'

dos produtôs
fornecime,n!o,

1, :.|
iIr

",, ],' :

'lt

não poderá
sob pgna de

Os materiais serão entregues conformeerdbrrcço especificado na Ordem de Fornecimento.

lidade daA ser

inclusive
qualidade inferior e, na ocorr.ênoia

empress a
resultante de

desta" não

da Lei no:,implica
8.666193, e

agentos e preposto$ (A{q I0

O preço que será tomado como referência será a média de preços obtida por esta administração

municipaI,constanÍ€noprocessodoFrcgão.i,,,.,.;,.'.,

O pagamento será de fôrma mensal, através de controle de fomecimento, no prazo máximo de até 30

(trinta) diai alOs a entrega da noJa Íiscal e faturarnento, devidaftr-ente at*tada pelo servidor responsável pela

gestão do contrato; : . "

A Ata de Registro de Preços terá vigênci a de 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura.

As Notas Fiscais/Faturas, deVerao ser"*mtregues*.na Praça Getúlio Vargas, 72, Centro -
Riachuelo/SE.

Nota Fiscal/Fatura, emitida contendo a especificação dos produtos fornecidos.

Prova de regularidade fiscal perante aFazendaNacional mediante apresentação de certidão unificada

expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral daFazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)

Endereço: Praça Getúlio Vargas, no 72, Centro, CEP 49.130-000, Riachuelo/SE

por elas
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administrados, inclusive os previdenciários (PORTARIA PGFN/RFB N' 1.751, DE 02 DE OUTUBRO DE
201$;

Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual, com a apresentação da Certidão Negativa

ou Certidão Positiva, com efeitos de negativa emitida pelo Estado, relativo ao domicilio ou sede da licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, ou seja, atinente aos débitos

estaduais;

Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal, com a apresentação da Certidão

Negativa de Tributos Municipais, do domicilio'oü sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

Prova de regularidade relativa ao Fundo- de Gaiantia por Tempo de Serviços - FGTS, através da

apresentação do Cú - Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal,

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei.
:

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentaçãc,.de certidão ne_g€tiv3, nos teÍrnos do Título VII-A da Consolidaeão S',f-eis do Trabalho,

aprovadapétó0ocreto-Lein§.5.452,del9demaiode.1.9{3.''(NR)::

A Prefeitura Municipal de Riaohuelo Íes€rva-se o direito
:

de impugnar os prodúos enffegues, mesmo

que por algum motivo teúa sido adjudicado equivooadamente,
de Referência.

não estiveÍ de acordo com asse €sse

especifi cações tecnicas deste Termo

l

A tiditalte fida obrig*da a entregar os produtoe,objeto deste Ternro de Referência de acgrqo c^oy as

especificações solieiadar, ,ião se admiti-ndo qtraisqúôl*odificaçOes sein a préviâ autoriàação da Prefeitura

Municipal de Riachuelo.
rit-!

Riachuelo/SE, 23.de Agosto de 2021 .
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PREGÃO PRESENCIAL N"OO3/2021 SRP NO OO2l2021

(em papel timbrado da empresa)

razão social da empresa)_, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas

Jurídicas sob o no com sede na Rua endereço completo seu

seu

vil,
pelo presente instrumento derepresentante legal abaixo assinado(a), nomeia e constitui,

procurador,,.p,So.,l+__--__, (nome

portado(a) tlaiCedula de ldentidade

brasileiro(a[ çstado ci

SSP e do CPF no residente e

domicil iado(a),

poderes

nesta Cidade, na Rua a quem confere

amplos para rcnúncia ao direito üo intetposição

de recursog,assinar atas, e documentos, enfiIrL para a pnática dos demais do'Pregão

Presencial SRP no J2O-- Prefeitura Municipal de - Sergipe.

'.7
LocàÊê data"

,l

., 't,
i,

t.lli I

I

.,!,|i:.

Assinatura e carimbo do rê ntarlb legal'

CPF no

RC no

\
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PREGÃO PRESENCIAL N'OO3/2021 SRP NO OO2/2021

(em papel timbrado da empresa)

Ref.: PREGÃO pnrSnNCrAL N"003/2021 SRP No 0i0/2l202l

razáo social da empresa)+ insiiita noCNPJ sob o no por

seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, sob as penas da lei, que não possui em seu quadro de

pessoal empÇgdo(slcom menos de 18 (dezoito) anos em trabalho notuÍno, perigoso ou insalubre: d"-,-6

(dezesseis) anos em frralquer trabalho- salvo na.pondçgo de afrendia nqs termos do inciso Y, do artigo 27,

da Lei 8.666/93,acrescido pela ki no 9.854, d,e 27 deoutubro de 1999, com alterações posteriores.

'r

'!...1:..'

locale data

,:;;l

Assinatura e carimbo do representante legal
CPF no

q
Endereço: Praça Getúlio Vargas, no 72, Centro, CEP 49.130-000, Riachuelo/SE



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

PREGÃO PRESENCIAL N'OO3/2021 SRP NO OO2l2021

(em papel timbrado da empresa)

Ref.: Pregão Presencial SRP no 01712019

razão soêial da empresa)4 inscrita no-CNPJ sob o no --;------------ +, Por

seu represengante,legal abaixo assinado, DECL-ARA, em conformidade com o disposto no naital do Pregão

Presencial SRP no Jz}-,de que não està inidônea nem se encontra impedida de licitar e contratar com

a AdministraÇeri piiüiica, ãiréta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, bem assim, de que'está ciente da

obrigatoriedade de informar a Prefeitura MunicipÊl de '- Sergipe a §uperveniênoia de qualquer
^ifato que passe a caracterizar qualquer um desses inryedimentos.

. " i:, r.

Loaalé data

I ',. l,'
i

. É , riúr.

Assinatura e carimbo do

RGro-'., :
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PREGÃO PRESENCIAL N'OO3/2021 SRP NO OO2I202I

l

(em papel timbradg da empresa)

Ref.: Pregão PresenóiaÍ SRP n'01 7/2llg ' . l

seu

.l

REQUi§rTOS DE
efetiva participação.

) :*ti: I i:

e carimbo do representante Iegel
CPF no

diÉr.á

j: 
,r

RG no

.:.:.,"Fdk._ r;r:,,,,

,,h

:

q
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PRBGÃO PRESENCIAL N'OO3/202I SRP NO OO2/2021

D

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REGISTRAR PREÇOS REFERENTES A
AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE MATERIAIS E§PORTIVOS, PARA SUPRIR AS
DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE RIACHUELO/§E.

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇO n' 12021

Aos dias do mês de do ano de 20 o
sede na PraçaGetúlio Varg4s, 72 - Centrs -
85, neste ato
simplesmente

representada por sua Prefeita a Sra. XXXXXXXXXXXXXXXXX, dbravante denominado

GERENCIADOR, A PREFEITT]RA MT]IVCIPAL DE RIACHUELO/SE, COM

sede Centro CEP: 00.000-000, inscrito e a empresa
sede neste

ato, da

Cédula de RG sobono ' - ,

diante, denominada simplesmenteresidente e domiciliado na e, daqui por

I .1. A presente Ata
REFERENTES A

tem por a coNTRATAÇÃO DE PARA
DE

SUPRIR ÀS conforrne especificações e
I SRP'h' A0212021e Anexo Iexigências estabelecidas no anexo I do Edital do Pregão Presencial

desta Ata de Registro de Pregos;

'{

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidad. 
"o* 

ô. termos do Fregão Presencial N"003/20i1 SRP no

0O2l2O2l e seus Anexos, o qual e parte integrante e complementaq vinculando-se, ainda, a proposta do

3. DA VIGÊNCIA DA ATA 
...:I.. ..: *

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua

assinatura.

4. DO PREÇO

sao os
UND OTITEM ESPECI FICAÇÃO

4.1. Os

Endereço: Praça Getúlio Vargas, no 72, Centro, CEP 49.130-000, Riachuelo/SE
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TOTAL MARCA VL.UNIT. VL.TOTAL
I

2

3

4
5

6

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado podení ser revisto em dçcorÉncia de eventual redução daqueles

existentes no mercado, cabendo ao Orgão Gerenciador convocar os Fornecedores registrados para negociar o

4.2.1 Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Orgão Gerenciador poderá liberar o

fornecedor do. co,mpromisso as§umido; sem aplicaçâo' de penalidadê; uma vez frusffada a rbgodiação e
convocar os demais fomecedores visando a igual oportunidade de negociação.

4.3. Quando,oprego de mercapg lornar-, Iupenor aq§,preços regl{ry4gs e o fomecedor não puder cumprir
o coqpromissQi,o órgão gerengiador pqdeÍ-* ,,-':, ;)';;,,:, , .:,,:oy,, , : , ,,;,:,,,

a) Libera o fornecedor do compromisso asstrmido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de

fornecimento. E sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e

comprovantes apresentados; e

b) Convoear os demai§;,fg-rnocç666:püa assefi al oporhryidade de nqgociação.

,

4.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador devení proceder à revogação da ata de

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obúenção da contratação mais vantajosa.

4.4. O diferenCial de preço snfie a propo#a inicial do Éôrnecedo,r detentor da Ata e a pesquisa"de mercado

efetuada pelo Órgão Gerenciador a época da abertura dá proposta bem como eventuais descontos por ela

concedidós serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da validade da Ata de Registro de

Preços.

s. po CoNTB,oLE. AeqMpANHÂMENTo E FIscALIzACÃ'€I,§ilo§ PREC0§ REGrsTnADos

5.1. O Orgão Gerenciadoradotara a pratica de todos os atos necessários ao controle e administração da

presente Ata.

5.2. Na forma do que dispõe o arti§o 67 da'-Lei no fica designado o(a) servidor(a)

xxxxxxxxxxxxxxxxx, portador do RG no Iotado na Secretaria Municipal

X\XX\XXXX deste &gao, para acompanhar e fiscalizar execução da presente Ata de Registro de Preços.

§1" - A fiscalização compete, entre, outras atribuiçãer, ,oifrru, a conformidade da execução do

Fornecimento com as noÍrnas especificadas, se os procedimentos são adequados paru garantir a qualidade

desejada.

§2. - A ação da fiscalização não exonera o fornecedor de suas responsabilidades contratuais.

6. DA FORMALIZAÇÃO DA DESPESA
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6.1. A formalização da Ata de Registro de Preços não gera ao beneficiário direito de fornecimento, mas

apenas mera expectativa de contratação.

6.2. A formalização da Ata de Registro de Preços só gera ao beneficiário do registro a obrigação de

fornecimento quando recebido a ORDEM DE FORNECIMENTO juntamente com sua Nota de Empenho.

6.3. Os produtos deverão ser fornecidos de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal de Riachuelo,

de forma parcelada.

6.4. Os produtos deverão ser entregues em no máximo 03 (três) dias após a data de recebimento da ORDEM
DEFoRNECIMENToqueserárepassadoaoLicitantevencedor;:

,,

6.5. O não fornecimento dos produtos no prazo estabelecido, implicará na decadência do direito do licitante à

inclusão dos seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das sanções previstas no art. 8l da Lei no

.:

7.1. O Fornecedor regfs!1ado te1á1 seu rcgig"qg,eancelado qp11do:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) não aceitar reduzir seus pregos registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no

mercado;
c) não retirar b nota àe empenho ou instrumento equivalente no', prazo e§tabelecido pela

Administração, sem j ustifi cativa aceitável;
d) houver razoes de interesse público.

7.2. O cancelamento de registro, nas llipóteses prêüist$;ffi§êgurados'o contraditório e a ampla defesa, será

formalizado por despacho da Prefeita Municipal de Riachuelo - Sergipe.

7.3. O fornecedor poderá solicitar o

superveniente que venha comprometer

"seu registro de preço na ocorrência de fato

á perfciita execução , decorrentes de caso fortuito ou de

forca maior devidamente comprovados e justificados

8. DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

8.1- E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o

acréscimo de que trata o § le do art. 65 da Lei ns 8.666, de 1993.
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8.2 - A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem ao menos nas

quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para fornecimento de materiais, obedecida a

legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade

de condições.

8.3 - O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do

registro, quando o Município optar pelo fornecimento cujo preço está registrado, por outro meio legalmente

pennitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste, for igual ou superior ao registrado.

8.4 - O Município monitorará, pelo menos trimestralrnénte, os preços dos produtos, avaliará o mercado

constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados.

8.5 - O Município convocará o fornecedor para negociar,g.preÇo registrado e adequá-lo ao preçode mercado,

sempre que verificar que o preço registrado estiver acimá do frreço de mercado.

9. pAS OBRTGACoES pq ÓRGÃO GERENCIADOR

9.1. São obrigações do órgão gerenciador: 
;

I - gerenbiar a Ata,deRegistro de Preços: | ,:
II - prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar as Notas

Fiscais oriundas das obrigações contraídas;

III - emitir pareceneB..s-o-ble atos rc[4tivos a e#l$go.da ata, ern especial, quanto ao acompanhamento

e fiscalizagãô dos sêrviços, a exigência de condigões estabelecidas no Edital e a proposta de aplicação de

sanções:

IV - assegurar-se do fiel cumprimento das' condições estabelecidas na ata, no instrumento

convocatório e seus anexos; , ,, :

V - asêgüra.-r" ae qúà os preçCIs çontratados saó"ói mais vantajôsos paÍa a Administragão,'por meio

de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;

VI - conduzir os procedimentos relativos a eventuais re'negociações dos pre,gos registrados e a

aplicação de penalidades por doscumprimento do pactuado na Ata dç Registo de e1eg,|s; 
j

VII - fiscalizar o cumpfimento'«ias obrigações assumidas pelô$ôrrrecedor RegiStrado;

VIII - a Íiscalização exercida pelo Orgão Gerenciador não excluirá ou reduzira a responsabilidade do

Fornecedor Registrado pela completa e perfeita execução dos serviços.

IO. DAS OBRIGACÔES DO FORNECEDOR REGISTRADO

l0.l . São obrigações do fomecedor registrado:

I - manter, durante a vigência da..atatte.l€-g'istfo dç^üteço,.as condições de habilitação exigidas no

Edital e na presente Ata de Registro de preços;

II - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da Ata de registro

de preços;

III - atender aos chamados do Orgão Gerenciador, visando efetuar reparos em eventuais erros

cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços;

IV - abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de
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expressa concordância do Órgão Gerenciador.

1I. DAS ADESÕES A ATA DE REGISTRO DE PRECOS

I l.l. Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços durante a sua vigência, qualquer órgão ou entidade

da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador,

desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as regras

estabelecidas no Decreto Municipal n" 5312013, Lei no 8.666193 e na Lei n' 10.520102, relativas à utilização

do Sistema de Registro de Preços.

11.2. Caberâ ao fornecedor benefiçiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimeito, independente dos quantitativos registrados em

Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

I 1.3. As aquisições ou contratações adicionais aqui referidas não poderão exceder, por órgão ou entidade, a

cem por cento dos quantitativos dos itens regisÍrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e

i,.
de preços não podená exceder, nC totalidade, ao

de de preços para o órgão gerenciador e

aderirem. i .

I 1.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o ofgao não participante deverá efetivar-a aquisição ou

ala.. I .,contratação solicitada em a1é noventa dias,
,l

12. DÀS PENALIDADE§

-
b) Pela inexecuglo total ou,pqrcial do objeto da licitação, erros de,qrecução,-tnora no fornecirqento, o

FORNECEDOR, serão aplicadas a§'iieguintes sanções: ' '.":: ! "

I) advertê1cia por escrito sempre gue velificadas pequenas 
flhas;omgíveis;. fi,\-, jy, .* f 'r., r\".:

ID multa de O,syo (zero vírgula cinco por centq) por diq pelo atraso injustificado no

fomecimento/instalação, sobre- o valór da contratação em atraso;

III) multa compensatória/iriiÍênizatória de 5% (cinco por cento) pêlô não fomécimento/instalação do

objeto deste Pregão, calculada sobre o-valor r'e*Pneseente do contrato;

IV) multa de 0,5Yo (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer clausula

ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor da

contratação em descumprimento, contada da comunicação da contratante (via internet, fax, correio

ou outro), ate cessar a inadimplência;

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com o Município de

Riachuelo, pelo prazo de ate 02 (dois) anos;

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Publica

Endereço: Praça Getúlio Vargas, no 72, Centro, CEP 49.130-000, Riachuelo/SE



l oESTA DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL E RIACHUELO

perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação, na forma
da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

VII) após o 20" (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar a execução
da contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando a adjudicatária a
perda de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do objeto deste Edital, sem

prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Instrumento.

VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo estipulado na alínea

anterior, em quaisquer dos casos, observado'o interesse da Contratante e a conclusão dos

procedimentos administrativos pertinentes, podení implicar a imediata rescisão unilateral deste

Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis;

IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o remanescente

mediante
órdern de

no art. A, fr- da Lei

adotar outra medida legal para prestação dos serviços ora contratados;

poderão elas
dos

nos termos dos arts. 368 a ki no de l0 de 2002 (Código

Civil);

l

XII) As sançõés. acima dessritas pode,rão ser
:

aplh.a{as cumqlativamente, oll não d,g acordo com a

XIII) O valor Maximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a l0%(dez por cento) do

valor da contratação;

XIV) Nenhuma parte

' .::'.

será rêsponsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de forca

maior ou cÍlso fortuito.

XV A multa, aplicada apos rggulâr processo adm.inistrativo, devera ser recolhida no prazo máximo

de l0 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judbialmente.

XVI) As sanções previstas nesta CLÁ§§.IJL4 sfigp-u1ônomas e a aplicação de uma não exclui a de

outra e nem impede a sobreposiçãg deotitras iaii@s plevjstas na Lei Federal no 8.666, de 2l de

junho de 1993, com suas alterações.

XVII As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa, após

notificação endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) úteis para manifestação e

posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

13. DA PUBLICACÃO

13.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na lmprensa
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forma prevista no Art. 15 § 2" da Lei n'8.666193, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao de sua

assinatura.

14. DAS DISPOSICÕES GERAIS

14.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de preço e os

documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fornecedor Registrado no pregão fará parte desta

Ata de Registro de Preços.

15. DO FORO

15.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões priundas da presente Ata de Registro de Preços será

competente o foro da Comarca do Município de , estado de Sergipe.

' E pgra fiqreza e como prova de assim haverem,.entre 1i,-at-u1ta(o, 
f9i l.avrada a pÍesente ata.de

registro'de preços"que, lida e achada conforme, e assinàda em 3 (três) vias, de iguâl teor e forma, pelos

sifnatários à9úu mt.umerrtg g pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arqui,Ylda um via na

Cornissão permanente,de Licitação deste Município. :: j.l.:]lV,.|l.,..:*.....::.l].i.:.4l].:...:.

I'[ inserir

t 1

TESTEMUNHAS:
l-
Nome:
CPF:
1L-

Nome:
CPF:

I
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ORDEM DE FORNECIMENTO (MODELO)

PREGÃO PRESENCIAL N" OO2I2O2I

REF. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'_/2021
ORDEM DE FORNECIMENTO N" /2021

Autorizamos a empresa abaixo qualificada a fornecer os produtos adiante especifrcados, observadas

as especificações e demais condições constantes do Edital do Pnegão Presencial N" 002/2021 SRP
N"001/2021 e da Ata de Registro de Preços do referido certame, pelos preços registrados.

i

Os orodutos deverão
data de recebimento e

4b4ixo, no prazo sdicitado contados da

Os recursos finaneeiros neçessário"s ao pagamento desta Or.de4dt For-qecimento serão originários

da c I assiÍicação funcional programáti ca abai xo especifi cada :

Unidade Orçamentária:
Funçiio Programática:
Projeto De Atividade:
Elemento lle Despesa:
Fonte De Recurso:
Satdo Orçamentário:

.. tt:

"" de,-..:. - de20-

Assinatura e carimbo do responsável

CIENTE:Em, I 120'--

linserir rrzão social da empresal

[inserir representante legal da empresal

, Velo#'fbtaiúIareC Qurhtideda ValorRegistradoNo do item Ilescrição do item

. PrazoQuantidade EndereçoN'do iúem
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